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RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO 

 

Processo Licitatório: 015/2020 
Modalidade: Pregão Presencial: 011/2020 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, ZERO QUILÔMETRO, PARA AS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO E DE ESTRADAS, parte da 

aquisição será conforme contrato de financiamento por intermédio de abertura de crédito nº 20/00020-0, 

entre o Banco do Brasil S.A e o Município de Presidente Olegário – MG 

 

Reportando-me ao Esclarecimento interposto pela empresa JUPITER LICITAÇÕES LTDA, CNPJ nº 

19.523.829/0001-05, representante da montadora Toyota, contra o edital do Pregão Presencial nº 011/2020, cujo 

objeto é a “AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, ZERO QUILÔMETRO, PARA AS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO E DE ESTRADAS, parte da aquisição será conforme 

contrato de financiamento por intermédio de abertura de crédito nº 20/00020-0, entre o Banco do Brasil S.A e o 

Município de Presidente Olegário – MG, esta comissão, nomeada pela Portaria nº 011/2020, tem a expor o que 

segue: 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

Esclarecimento interposto tempestivamente pela empresa JUPITER LICITAÇÕES LTDA, com 

fundamento das leis 8.666/93 e 10.520/02. 

II.  DAS RAZÕES DO ESCLARECIMENTO 

A empresa questiona precisamente o Anexo I, nas especificações do item 002. Alega que deverá ser 

revisado o edital para aceitar veículos que não possuam limpador de vidros dianteiro e traseiro, 

justificando que em nada irá alterar no desempenho do veículo.   

III. DA ALEGAÇÃO DA EMPRESA 

a) Proceder a análise do referido esclarecimento, e consequentemente acatem o pedido, a fim de 

garantir maior segurança para o fornecimento do ponto de vista dos fornecedores interessados, 

viabilizando-se sem sombra de dúvidas, um número maior de participantes a disputa, concedendo-lhe 

maior competitividade para obtenção da proposta mais vantajosa.  

IV. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

a) Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade do referido esclarecimento, ou seja, 

apreciar se foi interposta dentro do prazo estabelecido para tal. Dessa forma, o Decreto Federal 3555/00, 

art. 12 caput, dispõe: “até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. ” 

b) O solicitante encaminhou em tempo hábil, via e-mail, seu esclarecimento ao Município de 

Presidente Olegário/MG, portanto, merece ter seu mérito analisado, já que atentou para os prazos 

estabelecidos nas normas regulamentares.  

c) Após análise da alegação do esclarecimento, a Pregoeira e a equipe de apoio deliberaram o seguinte: 

i. Sobre os equipamentos de segurança: limpador e lavador de vidros dianteiro e 

traseiro exibidos no edital.  
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Em contato com o mecânico do Município a respeito do limpador e lavador de vidros, o 

mesmo relatou que o equipamento é essencial; visto que o limpador e lavador de vidros 

se trata de equipamentos de segurança do motorista e passageiros, com objetivo de 

proporcionar maior visibilidade do condutor.  

V. DECISÃO  

a) No que concerne a alínea “a”: 

Não acatar o esclarecimento. 

 

Isto posto, conheço do esclarecimento apresentado pela empresa JUPITER LICITAÇÕES LTDA, para, no 

mérito, dar por improcedente, nos termos da legislação pertinente, sendo assim, a Resposta ao Processo Licitatório 

em epígrafe será publicada e o mesmo permanece inalterado conforme previsto no § 4 do artigo 21 da Lei Federal 

8.666/93. 

 

Publique-se dando ciência a impugnante da presente decisão. 

Presidente Olegário, 13 de abril de 2020. 

 

Adriana Nair da Silva Sousa 

Pregoeira 

 

Wagner Rocha Souza 

Mecânico  

 

 

 

 

 

Camila Fonseca da Silva Fabiana Aparecida de Sousa Francyelle Cristina Gomes Noronha 

Equipe de Apoio 
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